
ANEXO I 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 
- Realizar atividades de natureza simples, como a de auxiliar nos serviços de 

primeiros socorros;  

- Zelar pela economia de material e conservação do patrimônio; 

- Executar trabalhos relacionados com a distribuição de merenda e refeições;  

- Manter a limpeza de ambientes escolares;  

- Auxiliar nas atividades pedagógicas; 

- Auxiliar na higienização pessoal dos alunos de forma contínua, didaticamente 

adequada;  

- Auxiliar na higienização dos móveis e equipamentos existentes na escola, em 

especial os localizados na respectiva sala de aula;  

- Auxiliar nas atividades recreativas, tais como, jogos e brincadeiras, dentre outras;  

- Zelar pela eficiência do serviço; 

- Monitorar os alunos durante o período de recreio sob orientação do professor. 
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